
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3337 DE 2004.
( DO Sr. FRANCISCO APPIO - PP/RS)

Emenda Aditiva: propõe-se, para o art. 27 do Projeto de Lei que trata das
alterações na Lei nº 10.233, o acréscimo do seguinte inciso XXVI à nova redação
dada pelo PL ao art. 27 da Lei 10.233:

“XXVI – observar o disposto na Lei 8.630, especialmente os
arts. 4º a 6º;”

Justificativa:

Trata-se de inserção geradora de segurança jurídica para os
investidores, notadamente em face da instabilidade gerada nos últimos
anos no setor portuário. São inquestionáveis os avanços introduzidos pela
Lei 8.630/93, causadores do incremento da eficiência e da produtividade
dos serviços portuários, com expressiva redução dos custos. A referida lei
contém os parâmetros indispensáveis à continuidade do desenvolvimento
portuário, assegurador do escoamento da produção nacional, razão pela
qual mostra-se imperioso conferir plena eficácia a esse diploma legal.
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